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RETTFTCÀÇÃO EDTTAL üu2024 -PÂNAB
§DITÀL T}E PREMIÂÇÃO PÂRA ÂGENTES

CUilTURAI§ }E BOÀ YENTTIRA

À Prefeitura Municipal de Boa Yenfilra no Estado da

Faraibâ? rom sede na Rua Emília Leite, Centrc - C§P:
5S.9?3-00ü, inscrita no CNPJ.: ü8.94ü .7ü7íüS01 *67,
pür meio da §ecretaria Municipat de Esportes, Cultura
e Lazer, tarna publiço o prssente edital elaborads com
base sa Lei n" 14.39912ü22 (Lei PNAB), nâ I,ei n*
14.9ü312ü24 {Marcü regulatória dc fomento à cultura},
nü Decreto n" 1,tr.740&ü23 (Decreto PNAB), no
tr)ecreto no_ 11.45312ü?3_ {Deçreto de Fgmento} § na

Instruçõq }dq{mativa MNÇ q. 1S120?3" {IN PNAB de

Àções Afirmativas s Á,cessibilidade), regido pelos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência Õ da

transparência, proÍnulga, através deste EDITAL DE
PREMIÂÇÃÜ PARÂ AGENTES C{JLTTTRAI§ DE
BOA V§NTLRA, qus tenham prestados relevantes
serviças culfurais no municipio, observando suas

particularidades, corn uso de suas atríbuições legacs:
horas, passanda quanto item 5, passâ a ter a seguinte
redaçãc:

Leia-se

5.1- Este Edital contempla as seguintes categorias:

Passe a ler:

5. 1- Este Edital Çontempla âs seguintes

Boa Yentura-PB, em 06 de novembro de 2ü24

Secretaria Muniçipal de Esporte, Cultura e

Lar,gr

Individual I 987,50 7.900,00
Dupla ,l

b 1.600,ü0 3.200,00
Trio 1 2.400,00 2.400,ü0

Grupo 4 3.ü00,00 12.00ü,00
Audivis

{sala
Cinem*)

4J 3.500,00 10.50ü,0ü

Artes
Manuais

1ü 5üü,$ü 5_üü0,0ü

28 41.0{}{},00

Individual I 800,0ü 6.400,00
Dupla 2 1.6üü,0ü 3.200,00
Trio 1 2.400.,00 2.400,00

Grupa 4 3.000,00 12.000,00
,4,.udivis

{sala Cinema)
1
J 4,000,ils 12.0üü,ü0

Artes Manuais 1ü 5Sü,00 5.00ü,00
28 41.000,0$


